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PORTARIA/DIREF N.022, DE 13 DE JANEIRO DE 2010 
 
 

O JUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO, DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e 

 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 150, 151 e 152 do Provimento Geral 

Consolidado Nº 38/2009, da Egrégia Corregedoria Geral do Tribunal Regional Federal da 1ª 
Região e os termos das Leis Municipais 3.432/1996, 370/1985 e 1.020/1987, que fixam, 
respectivamente, os feriados nos Município de São Luis, Imperatriz e Caxias,  

 
RESOLVE: 
 
I - ESCLARECER as datas sobre as quais recaem os feriados nacionais e 

municipais a serem observados na Sede da Seção Judiciária do Maranhão e nas Subseções 
Judiciárias de Imperatriz e Caxias. 

 
FERIADOS MUNICIPAIS a serem observados na SEDE DA SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO MARANHÃO (Lei Municipal 3.432/1996): 
 

29/06/2010 SÃO PEDRO 
08/09/2010 FUNDAÇÃO DA CIDADE DE SÃO LUIS 
08/12/2010 NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO 

 
FERIADOS MUNICIPAIS a serem observados na SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE IMPERATRIZ (Lei Municipal nº. 370/1985): 
 

16/07/2010 DIA DO MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ 
15/10/2010 SANTA TEREZA D’AVILA  - PADROEIRA DO MUNICÍPIO 

 

FERIADOS MUNICIPAIS a serem observados na SUBSEÇÃO 
JUDICIÁRIA DE CAXIAS (Lei Municipal nº. 1.020/1987):  

  
19/03/2010 SÃO JOSÉ - PADROEIRO DO MUNICÍPIO 
29/06/2010 SÃO PEDRO E SÃO PAULO 
1º/08/2010 ADESÃO DE CAXIAS À INDEPENDÊNCIA NACIONAL 
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(1) CONTINUAÇÃO DA PORTARIA/DIREF N.022, DE 13 DE JANEIRO DE 2010 

 
FERIADOS NACIONAIS E REGIMENTAIS/FORENSES a serem 

observados na SEDE DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MARANHÃO E SUBSEÇÕES 
VINCULADAS (art. 62, da Lei 5.010/1966, com redação dada pela Lei 6.741/1979; Lei 
662/1949, com redação dada pela Lei 10.607/2002 e Lei 6.802/1980):  

 
1º/01/2010 CONFRATERNIZAÇÃO UNIVERSAL  
1ºA 06/01/2010 RECESSO FORENSE 
15/02/2010 SEGUNTA FEIRA DE CARNAVAL 
16/02/2010 TERÇA FEIRA DE CARNAVAL 
31/03 a 02/04/2010 SEMANA SANTA 
21/04/2010 DIA DE TIRADENTES 
1º/05/2010 DIA DO TRABALHO   
03/06/2010 CORPUS CHRISTI 
11/08/2010 DIA DO DIREITO 
07/09/2010 INDEPENDÊNCIA DO BRASIL 
12/10/2010 NOSSA SENHORA APARECIDA  
1º/11/2010 DIA DE TODOS OS SANTOS 
02/11/2010 FINADOS 
15/11/2010 PROCLAMAÇÃO DA REPÚBLICA 
08/12/2010 DIA DA JUSTIÇA 
20 A 31/12/2010 RECESSO FORENSE 
25/12/2010 NATAL 
 
                 Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 
 

Clodomir Sebastião Reis  
Juiz Federal Diretor do Foro 

 
 

 

 


